PROJETO DE LEI N° , DE 2003
(Do Sr. MARCUS VICENTE)

Revoga o § 3° do art. 20 da Lei n°
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispde
sobre a Lei Orgéanica da Assisténcia Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica revogado o § 3° do art. 20 da Lei n® 8.742, de 7
de dezembro de 1993.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Propbe-se a extincdo do empecilno constante da Lei
Orgénica da Assisténcia Social, no que tange a definicdo do direito ao Beneficio
de Prestacdo Continuada aos portadores de deficiéncia e aos idosos.

No art. 20, 8 3°, a LOAS considera familia carente, para os
fins da concessdo do beneficio, aquela cujos rendimentos mensais estejam
aguém de 1/4 do salario minimo por pessoa.

Esse critério nos parece extremamente rigoroso, porque so
atinge familias com cinco ou mais membros e somente um salario minimo de
rendimento total familiar .



Outro agravante € que a avaliacdo da caréncia familiar é
feita nos Postos do INSS, que lanca mé&o de Orientacbes Normativas para instruir
seus servidores sobre a concessao, dai decorrendo interpretacdes equivocadas
que dificultam enormemente a obtencéo do beneficio.

Em vista desses obstaculos, entendemos que vem sendo
desvirtuado o mandamento constitucional de protecdo da Assisténcia Social aos
portadores de deficiéncia e aos idosos carentes.

E inegavel que os portadores de deficiéncia e os idosos das
populacbes de baixa renda tém necessidade do auxilio assistencial. Os
portadores de deficiéncia, porque a pobreza se somam toda a sorte de
dificuldades decorrentes da deficiéncia; os idosos, porque chegaram a velhice
sem direito a obtencdo da aposentadoria da Previdéncia Social, vitimas que sdo

do mercado informal de trabalho neste Pais.

Necessario, assim, eliminar da Lei a exigéncia que redunda
em injustificavel entrave burocréatico para a concessao do beneficio assistencial
aos portadores de deficiéncia e aos idosos. Para tanto, contamos com 0 apoio
dos ilustres Pares a este Projeto de Lei.

Sala das Sessofes, em de de 2003.

Marcus Vicente

Deputado Federal
PTB/ES
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